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DE DECRETO LEGISLATIV0 N° 070/2022, 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

REJEiçAO A nmNSAGEM I)E  VETo N.o 047Í202l,

DE 13 DE DEZEMBR0 I)E 2021 - DE AUTORIA DO

PODER    EXECUTIVO,    QUE    DISPÕE     SOBRE:
"VETA      TOTALMENTE,      POR      RAZÃO      DE

mNcoNSTITucloNALIDADE        E        INTEREssE

PÚBLICO, 0 PROJETO DE LEI N° 079/2021, DE 01

DE    iuNri'O    DE    2021    _    DE    AUTORIA    DO

VEREADOR  GENILSON  COSTA  -  QUE  DISPÕE

soBm: coNCEssÃo DE isENÇÃo Do imosTo
TERRITORIAL URBANO qppJ), §OBRE IMÓVEL

Do = í iAüõNH?__.t     DEINTEGRANTE

PqRTAP DE      NE9PÇASIA~ nmlGNA
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Art.1°Ficarejeitadoo'VetonF04772Üffl-ãõPiõjétõ'delêí~#ffi79#Ü21;;de'Ül"jünHÕde2021J
de autoria do Vereador Genilson Costa , que dispõe: "Concessão de isenção do ímposto territorial
urbano (IPTU), sobre imóvel integrq`te do patrimônio d
seus dependentes e dá outias providências"

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor n

^

João Fneber

or[adores de neoplasia maligna (câncer) ou

ta de sua publicação.

Boa Vista -RR,  10 de fevereiro de 2022.

ins de Siqueira

Câmara Munlclpal de Boa Vlsta
Paládo João Evangellsta PeTelra de Melo

Avenida Capltão Ene Garcês, 992  São Franclsco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vista -RR
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•BRAS]I, . Do aABURAÍ Ao cHuÍ"

CÀMARA MUN[C[PAL DE B0A VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE I,EG]SLAÇÃ0, ]USTIÇA E REDAÇÃO F]NAI.

PARECER DO RELATOR

NOS  TERMOS  DO  ART.  49,  INCIS0  1,  D0  REGIMENT0  INTERNO  DESTA  CASA

GISLATIVA,   IIASSO   A   EMITm   0   PARECER   COMO   RELATOR   DESTA   COMISSÃO

ERMANENTE, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO        070/2022 DE AUTORIA

DA    COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO,    JUSTIÇA,    REDAÇÃO    FINAL    E    LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA -QUE DISPÕE S0BRE: "REJEIÇÃO À MENSAGEM DE VET0 N.° 047/2021,

DE  13  DE  DEZEMBRO  DE  2021  -DE  AUTOBIA  DO  PODER  EXECUTIVO,  QUE  DISPÕE

soBRE: "vETA TOTALMENTE, poR RAZÃo DE INcoNSTITucloNALIDADE E nvTEREssE

PÚBLICO,  0  PROJETO DE  LEI N° 079/2021,  DE 01  DE JUNHO DE 2021  -DE AUTORIA DO
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"BRAS[L - D0 CAIIURAÉ AO CHUí®

CÂMARA MUN[C[PAL DE BOA VTSTA
COM[SSÃO PERMANENTE DE I,EG[SLAÇÃO. |USTlçA E REDAÇÃO F[NAL

PARECER DA COMISSÃO

NOS  TERMOS  DO  ART.  49,  NCISO  1,  D0  BEGIMENTO  INTERNO  DESTA  CASA

EGISLATIVA,   PASSAMOS   A   EMITIR   PARECER   SOBRE   0   PROJETO   DE   DECRETO

LEGISLATIVO    070/2022    DE   AUTORIA   DA   COMISSÃO   DE   LEGISLAÇÃ0,    JUSTIÇA,

REDAÇÃO  FINAL E  LEGISLAÇÃO  PARTICIPATIVA -  QUE  DISPÕE  SOBRE:  "REJEIÇÃ0  À

MENSAGEM  DE  VETO N.°  047/2021,  DE  13  DE  DEZEMBRO  DE  2021  -DE AUTORIA  D0

PODER   EXECUTIVO,   QUE   DISPÕE   SOBRE:   "VETA  TOTALMENTE,   POR   RAZÃO   DE

]NCONST[TUC[ONAL[DADE  E  [NTEBESSE PÚBL,CO,  0 PRO,ETO DE.LF[ N° 079,202 ],  DE

01  DE JUNHO DE 202i -DE AUTORiA Do vEREADOR GE"o-ri+~õÕ§+~ÃL=-rQp DispõE
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ísTÉRb#DWciA(S:'

=soBRE

(cÂNCER)OUS:=__S~P_E?j"PEfi

•ps#*-ç©¥_s,?.ãóri,_-
RELATOÃü

```

SIQUEH-RA

l   í                                        *(,1

!`L*N.É

^':;gEDÂ-VIS'FÂ.J=~RB;=mDEFEVFREIRO=DEr2Ü22.

Câmara Munldi)al de Boa Vlsta
Paládo João Evangellsta PeTelm de Melo
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"BRASIL . 1)0 CABURAÍ AO CHUÍ"

CÃMARA MUN[C]PAL DE BOA V[STA
COM[SSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, PSTIÇA E REDAÇÃO FLNAI.

ATA DA REUNIÃO DE COMSSÃ0

ÀS  09:15  HORAS  DO  DIA  10  DE FEVEREIRO  DE  2022,  REUNIU-SE A COMISSÃO

RMANENTE  supRAclTADA,  No  GABINETE  Do  vEREADOR  KLEBER  slQUElm,  NA

ÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, COM A PRESENÇA DOS VEREADORES NOMEADOS

PARA A COMISSÃ0. ABERTURA:  HAVENDO NÚMERO  REGIMENTAL,  FOI  DECLARADO

ABERTO OS TRABALHOS DA COMISSÃO.   NO QUAL 0 SENHOR RELATOR APRESENTOU

0 PARECER PELA APROVAÇÃO D0 PROJETO DE DECRETO LEGISTIV0 N° 070/2022 -

QUE   DISPÕE   SOBRE:   "REJEIÇÃ0   À   MENSAGEM   DE   VET0  N.°   047/2021,   DE   13   DE

DEZEMBRO DE 2021  -DE AUTORIA D0 PODER EXECUTIVO, QUE DISPÕE SOBRE: "VETA
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Matéria :  PROJETO DE DECRETo (V) N° 070/2022
Autoria :  Comissâo de Legislação, Justiça, Redação Final e Leg Pari

Ementa :  QUE DISPÕE SOBRE: REJEIÇÃO À nmNSAGEM DE VETO N.° 047/
PROJETO DE LEI N° 079/2021 -DE AUTORIA DO VEREADOR GENILSON C

Reunião :                 2a Reunião 0rdinária -1° Período/2022
Data :                          15/02/2022 -11:13:09 às ll:16:58
IipQ:                      Seci.eta
Tumo :                      Único
Õ==Tm :                Maioria Abso]uta
Condição :                12 votos sim
Total de Presentes 21 Parlamentares
Nome do Parlamenlsr
Adrm LimaA-
AJine Rezende
Dr.  lldersonL-MotaL-ncosta
Gikffl Gari
Guarda Julm Pabk)
ldazio da Pem
kaio otávioJ-Garcm
Júlio Medeiros
Kleber Siq ueira
Leonel Oliveira
Manoel Neves
Mequisedek
Nim 8*
Regiane Matos
Ruan Kenobby
Sandro Baré
Thiago Fogaça
Tuti Lopes
Vavá do Th"

Totais da Votacão :

ResuNado da Votacão :

Mesa Diretora da  Reunião :

psmdo             Voto
PM B             Secreto
RED E          Secreto
PRTB          Secreto
PTB              Secreto
PV               Secreto
SD                Seoreto
PP                Secreto
PSL              Não votou
MDB             Não votou
REP U B       Secreto
PS D             Secreto
PTN             Secreto
S D                Secreto
S D                Secreto
PRB             Secreto
PSL             Secreto
PSC             Secreto
M DB             Secreto
PV                Secreto
P P                Secreto
PTC             Secreto
PL                Secreto
PSD             Secreto

slM          NÃ0
183

85,71%    14,29%
DEC APROVADO

Genilson   Costa
Juliana  Garcia
Dr.    Ilderson
Aline   Rezende
Albuquerque
Vavá   do   Thianguá

Horório
1 1 : 13:44
1 1 : 13:46
1 1 : 13:34
1 1 : 13:39
1 1 : 1 3: 1 2

1 1 : 14:27
1 1 : 13:48





"BRASIL: DO CABURAI AO CHUI"

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

DECRET0 LEGISLATIVO N° 1.119, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.

REJEIÇÃo À nmNSAGEM DE vETo N.o o47#021,

DE 13 DE DEZEnoRo DE 2o2l - DE AUTORIA Do

PODER EXECUTIVO, QUE DISPÕE SOBRE: "VETA

TOTALMENTE,            POR            RAZÃO            DE

INCONSTITUCIONALIDADE        E        INTERE SSE

PÚBLICO, 0 PROJETO DE LEI N° 079/2021, DE 01

DE JUNIIO DE 2021 -DE AUTORIA DO VEREADOR

GENILSON    COSTA    -    QUE    DISPÕE    SOBRE:

CONCESSÃO      DE      ISENÇÃO     DO      IMPOSTO

TERRITORIAL URBANO apTU), SOBRE IMóVEL

INTEGRANTE          DO          PATRIMÔNIO          DE

PORTADORES      DE      NEOPLASIA      MALIGNA

NEOPLASIA    MALIGNA    (CÂNCER)    OU    SEUS

_           DEPENDENTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faz saber que os

Vereadores aprovaram e ele promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO :

Art.1° Fica rejeitado o Veto n° 047/2021 ao Projeto de Lei n° 079/2021, de 01  de

junho de 2021 -de autoria do Vereador Genilson Costa, que dispõe: "Concessão de isenção

do imposto territorial ubano (IPTU), sobre imóvel integrante do patrimônio de portadores de

neoplasia maligna (câncer) ou seus dependentes e dá outras providências".

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

oa Vista-RR,15 de fevereiro de 2022.

GENILSON

Presidente da Câpa

A E SILVA

unicipal de Boa Vista

Av. Capitão Ene Garcez, n° 1.264, Centi.o - Palácio Joao Evmgelista Pereira de Melo
Fone: (095) 3624-2267 - Secretaria de Apoio Legislarivo

CEP 69301 -160 -Boa Vista/RR



11102122 , 09:21 Email -Secretaria Geral Legislativa SGL -Outlook

Decretos  Legislativos  N° 1.113,1.114,1.115,1.116,1.117,1.118 e 1.119/2022.

Secretaria Geral  Legislativa SGL  <dalcmbv@hotmail.com>
Qui,17/02/2022 09:27

Para:   Diário Oficial  <djario@boavista.rr.gçiv.br>;  Diario alternatívo  <diario.pmbv@gmail,com >

®   14 anexos  (4 MB)

Decreto  n.°  1113-2022  -PDL 63-2022.docx;  Decreto  n.°  1119-2022  -PDL 70-2022.docx;  Decreto  n.°  1118-2022  -PDL 68-

2022.docx,  Decreto  n.°  1117-2022  -PDL 67-2022.clocx;  Decretc>  n.°  1116-2022  -PDL 66-2022.docx;  Decreto  n.°  1115-2022  -

PDL 65-2022.docx;  Decreto  n.°  1114-2022  -PDL 64-2021.docx; Ofício  na 024-2022.pdf; Ofício  n° 026-2022.pdf,.  Oficio  n°

027-2022.pdt oficio n° 028-2022.pdf; Ofício n° 029-2022.pdf,. Ofi'cio  n° 030-2022 -.pdf; Ofício  n° 025-2022.pdf;

Bom dia, encaminÀamos anexos os Ofícios n9 024,025,026,027,028,029 e 030/202,  com a mídia
dos Decretos Legislativos N91.113,1.114,1.115,1.116,1.117,1.118  e 1.119/2022, para publicação no
Diário Ofícial.  Por gentileza acusar o recebimento.

Att'

Vanderléia  Parmigiani
SGL -Câmara  Municipal de Boa Vista

https://out]ook.live.com/mall/O/sentltem8^d/AQMkADAWATY3ZmYAZsl hzThjLWU3YWYtMDACLTAwcgBGAAADJAXsv3172Ui2Nhu06XsWEACA...       1 /1
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!iito::r:i:Éi[2l:3Í::;,njj,!:ej::aí::ia;%í::::i:i:.Éjíí;Íj;';!:víedàÉsiii!i
Art.  2®  Esle  Decrelo  Legislafivo  entra  em  vigor  na

daia de sua publlcaçáo.

Boo Vista-RR,15 de feverelro de 2022.

®                            ®enilson Costo e S!lva

Presidenle da Câmora Municipal de B®a Vlsia

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

DecRETolEcisun\om1.114,t#15":mn-tx:2022.

gEJ:gÉE°DÀEZMEE#É£gEDT%2¥T3EN#àoRJ,2Ao3ió
PODER EXECUTIVO, QU.E DISPOE SOBRE:  ''VETA
TOTALAAEIUTE  POR  RAZAO  DE  INCONSTITLJCIO-
NALIDADE  0  PROJETO  DE  LEI  N.®  O.S/2021,  DE

#REÀDFOTyREE=t;RgNDBE,s2p°6,'Q-uPED,!#à35'âB3E?

#:3jíÃNíãHi##£Hii]âÉi:!E#gA2DE:#g#
0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-

:As'e`á:,::eb:erqL,eoSVereadoresapr®vorameelepromulgo

DECRETO  LE®ISLATIVO:

!iita;j:r:::Í[[2;,s#:,;ji:ej;:;i:¥:í::::i:i:.jj;,Í:Íj;,;::v:ediEs:iiju:Í;:
Arl. 2.  Esfe  Decreto  Legislalivo  enlra  em  vigor  ha

daia de sua publicação.

Boa Vlsla-RR, 1 5 de feverelr® de 2022.

®enllson Costa e S!Iva
Presldenle da Cdmara Munlcipal de Boa Visto

CÂMARA MUNIcll.AL DE BOA VISTA

DEC"tol,E¢Spm®m1.115,DE15HiFE`nmotx:2022L

EEEJ5!ÉE°DÀEfEE#Ê£gED¥9oE2YEí3ENÁ°u%'R/[2A°Ê]o.
PODER  EXECUT]VO,  QU~E  DIsl]OE SOBRE:  "VETA
TOTAl.MENTE  POR  RAZAO  OE  INCONSTITUCIO-
NALIDAD[  0 PROJETO DE  LEI  N.°  152/2021, DE
OS  DE  N~OVEMBRO,DE  2021  -DE  AUTORIA  DA

EàrQ#Ê,3i6E:Tásâ#uEDNE'â:=SSoÊTÊE3NB:EÊÀ,:vo#TÊ:uj
PROGRAMA~ MUNlclpAL  PAm  TRA1'AMENTO  E
REABll.ITAÇAO  DE  PACIENTES COM SEQUELAS.

0 PRESIDENTE DA CAMAm MLINIC]PAL DE BOA VIS-

:As.e`gi;t::eb:erqLleOSVereadoresaprovarameelepromu|ga

DECRETO LE®lsLATIVO :

;i:dÊ|:!iEijisó;:::ii::Í:itiiíí!iíiiÊií!n:,i.:o#:idí_;i;Í`:3Í:ei;:in;Í:Íioi!::ii
Art.  2°  Esie  t)ecre.o  Leglslawo  entro  em  vlgor  na

daia de sua F]ublitaça®.

Boa Vlsia-RR, 15 de fever.elro de 2022.

®enílson Costa e Silva
Presidenie dci Cômaro Municipal d

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA

DECRElolEelsLflt\orp1.116,EN:15DE

REIElçÂo À MENSAeEM DE vETo N.o o42/202 I ,
DE 06-DE DEZEMBRO  DE 2021  -~ DE AUTORIA DO
PODER  EXECUTIVO,  QU~E  DISPOE  SOBRE:  ''VETA
TOTALMENTE  POR  RAZAO  DE  INCONSTITUCIO-
NALIDADE  0  PROJETO  DE  LEI  N.°  1123/2021,  DE

§8ÉiDE#E!#BEE¥:AiioÊi'§EA;#uEE:Éi:à£jE#j
PIO DE BOA VISTA".

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIFIAl. DE BOA V]S-

:tefá:in=eb:erqueosvereadoresap,.ovarameelepromulga

DECRETO  LE®ISLATIVO:

#i:p®fi;i,?¥iÊiiji2|#!Íri!:n'i#e:ois:Íje:qi:#!pi:o::!,ie:r:?::çi®o:3Íi:
Art.  2°  Esie  Decreto  Legls]ativo  ei`im  em  vigor  na

dola de suo publlcação.

Boa Vlsia-RR,15 de feverelro de 2022.

®enilson Costa e Silva
Preslder]te da Câmara Munlclpal de B®a Vlsta

CÂJVLARA MUNICIPAL DE  BOA VISTA

DECRETOLEGHSLfll\ON1.11a,DE15DEFEVEftEmoDE2022.

BEJ6¥*E°DÀE?EEMÉ£gED¥goE2¥T3ENÁ®uigRJ]2Aoâió
PODER  EXECUTIVO,  QU~E  DISPOE  SOBRE:  ''VETA
TOTALMENTE  POR  RAZAO  DE  INCONST]TUCIO-
NALIDADE E INTERESSE PUBLICO 0 PROJETO D[
LEI  N.® 016/2021,  DE  18  DE  FEVEREIRO  DE  2021

iRi#Eà+âà¥A:®!:Aic°;BSÊEAYfí:D#A:o§ãRã#gp¥|;EEj:
CIAS„.

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-

:?efá:i::eb=erqueosvereadoresaproyarameelepromulga

DECRETO LEG[SLATIVO:

d.Lein#i6'/o2àlí:,r£Êe:'#:íe::£i::3:42/3f,2l:::Loà:!:

:i'.#tte:as:p:Jj:ii'Ê:i,¥Bsí;Tpi:#edod'ipu#:Í;fori:eoBg:oúgrsiF:
Art.  2°  Esie  Decreio  Legisla.ivo  en.ra  em  vigor  na

data de sLia publlcação.

Boa Vista-RR, 1 5 de levereiro de 2022.

Genilson Costo e Silva
Presldenle da Cômara JV`uniclpal de Boa Vista

CÀ»ARA AAUNIC]PAL DE BOA VISTA

DECREloLEelsL«T\om1.119,tH:15t¥f@/EREmoDE2o22.

B¥:3*E°DÀE¥EE#Ê£gE#%2¥E]3ENÁou¥â7RJ,2AOÊ%

iET:fEDEE5x¥ET:E¥]Tá#Éffi#B:Lç[8sp°Eg;i:Tá#ã;
DE LEI  N° 079/2021,  DE 01  DE JUNHO DE 2021
-DE AUTORIA DO VEREADOR 6ENILSON COS"
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-QUE D]SPÓE SOBRE: CONCÉSSÂO DE

ggBSÂi?&?#*FÕ¥3:DO IJV`POSTO TERRITORIAL
BRE  IMÓVEL INTEeRANTE  DO  PA"lÀAÔNíÓ  DE

!°#;ig?FgEÁS%RUEç#f£i#Ê#:s:#§|ÊE¥=3:
0 PRESIDENTE  DA CÂJVLARA MUNICIPAL DE  BOA V[S-

:As'e'â:Íãíeb:erqueoSVe'eadoresaproyarameelepr®mulga

DECRETO  LEGISLATIVO:

Art.  2°  Este  Deci.eio  Legislativo  enfra  em  vlgor  na
dala de sua publicação.

Boa Vis.d-RR, 15 de fevereiro de 2022.

_rl
Cenilson Costo ® Silva

President® da Câmara Municipal d® B®a Vislo

)\<------  `.

Poder Legislalivo
Presldente:

®en!Ison Cosla e SIlva
Primeir'o Vice-Presidenie:

Juliana Alves ®arclo de Almeidg
Se,g¥:*:#:;:Írreasjsiievno'e:

Prlmeiro Secrotário:
Aline Jvloria de Menezes Rezende Chagas

J®séFro:T`Ê!:u#:opss:e:cràee:,dÃJ,':o;querq-
Aderval da Rocho Ferreira Filho


